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DÚVIDAS?

(61)3319-8410JUSSARA DOS SANTOS GONÇALVES

Coordenadora de Processamento de Feitos de Direito Penal

ACESSE AQUI

Decisão anexa.

Ofício n. 057368/2025-CPPE

COMUNICA DECISÃO

A Sua Excelência o Senhor

Desembargador Fernando Antonio Torres Garcia

Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo - Rua da Glória

01510-001 - São Paulo | SP

E-mail: presidenciatj@tjsp.jus.br

HABEAS CORPUS n. 973299/SP (2025/0000896-0)

Nº Único: 0000896-15.2025.3.00.0000

Relator: Ministro Antonio Saldanha Palheiro

N. origem: 15002508420248260626

IMPETRANTE :  DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO
IMPETRADO :  TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
PACIENTE :  WANDERLEY RIBEIRO DOS SANTOS
INTERESSADO :  MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO

O Superior Tribunal de Justiça comunica:

O acesso ao processo no STJ e o envio das informações devem ser feitas pelo link:

https://cpe.web.stj.jus.br/#/chave?k=7506A737BA02163BD9AE

(válido até 06/05/2025 às 06:03:00)

Brasília, data registrada no sistema.

Respeitosamente,

Documento eletrônico VDA46006281 assinado eletronicamente nos termos do Art.1º  §2º  inciso I I I  da Lei 11.419/2006
Signatário(a):  SISTEMA JUSTIÇA - SERVIÇOS AUTOMÁTICOS,    Assinado em: 07/03/2025 06:03:01
Código de Controle do Documento: 82222788-b5b0-4ce2-b204-6fde79e68857
Chave de Acesso: https:/ / cpe.web.stj.jus.br/# /chave?k= 7506A737BA02163BD9AE, válida até 06/05/2025 às 06:03:00 P
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HABEAS CORPUS Nº 973299 - SP (2025/0000896-0)

RELATOR : MINISTRO ANTONIO SALDANHA PALHEIRO
IMPETRANTE : DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO
ADVOGADO : DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO
IMPETRADO : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
PACIENTE : WANDERLEY RIBEIRO DOS SANTOS (PRESO)
INTERES. : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO
 

DECISÃO

Trata-se de habeas corpus com pedido liminar impetrado em benefício de 
WANDERLEY RIBEIRO DOS SANTOS no qual se aponta como autoridade coatora o 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO (Apelação n. 1500250-
84.2024.8.26.0626).

Depreende-se dos autos que o ora paciente foi condenado à pena de 8 anos 
e 2 meses de reclusão, em regime inicial fechado, e ao pagamento de 594 dias-multa, 
pela prática dos crimes dos arts. 33, caput, da Lei n. 11.343/2006, e 14, caput, da Lei n. 
10.826/2003, c/c o art. 69 do Código Penal, em razão da posse de 21g (vinte e um 
gramas) de maconha e 2,13g (dois gramas e treze centigramas) de crack, além 
de 1 munição de calibre .22 – e-STJ fls. 51/52.

O  Tribunal de origem negou provimento à apelação, nos termos da ementa 
de e-STJ fl. 50:

TRÁFICO DE ENTORPECENTES e PORTE ILEGAL DE MUNIÇÃO DE USO 
PERMITIDO – Configuração. Materialidade e autoria demonstradas. 
Depoimentos dos policiais militares em harmonia com o conjunto probatório. 
Negativa do réu isolada – Apreensão de razoável quantidade e variedade de 
entorpecentes (22 porções de maconha, com peso líquido de 21 gramas; e 
09 invólucros de cocaína, sob a forma de crack, com massa líquida de 2,13 
gramas), além de dinheiro e aparelho celular – Potencialidade lesiva da 
munição comprovada. Crime de perigo abstrato. Impertinente a tese de 
atipicidade – Condenação preservada.

PENAS E REGIME PRISIONAL – Bases acima dos pisos. Mau antecedente 
(1/6). Inaplicabilidade do período depurador previsto no artigo 64, I, do CP. 
Precedentes consolidados no Tema 150 de Repercussão Geral do E. STF 
(RE 593.818) – Inviável o redutor do § 4º do artigo 33 da Lei de Drogas – 
Exclusão ou diminuição da pena de multa. Impossibilidade. Previsão legal 
em abstrato no tipo penal, independentemente da condição financeira do réu. 
Respeito aos limites mínimo e máximo estabelecidos na norma – Concurso 
material – Regime inicial fechado – Detração penal. Indireta progressão de 

Documento eletrônico VDA45995151 assinado eletronicamente nos termos do Art.1º  §2º  inciso I I I  da Lei 11.419/2006
Signatário(a):   ANTONIO SALDANHA PALHEIRO   Assinado em: 06/03/2025 22:45:48
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regime. Necessidade de análise dos requisitos objetivo e subjetivo. 
Competência do Juízo das Execuções – Incabível a substituição da pena 
privativa de liberdade por restritivas de direitos (CP, artigo 44, I e III) – 
Prequestionamento – Apelo desprovido.   
 
 

Daí o presente writ, no qual sustenta a defesa a ilicitude probatória 
decorrente da violência policial empregada durante a abordagem inicial do paciente, "
em razão da presença inconteste de laudo médico comprovando a tortura realizada 

pelos milicianos, não se podendo, assim, atribuir valor probante às provas colhidas em 

atuação policial claramente irregular" (e-STJ fls. 2/3). Aduz que o depoimento do réu foi 
corroborado pelo laudo emitido pelo Instituto Médico Legal. 

Acrescenta que a busca pessoal carece de justa causa, já que foi 
posteriormente lastreada no nervosismo do acusado ao avistar a viatura e na tentativa 
de ele de entrar em seu próprio domicílio, o que corrobora a nulidade da abordagem 
policial.

Ressalta, ainda, que foram contraditórios os depoimentos prestados pelas 
testemunhas policiais. 

Diante dessas considerações, pede o trancamento da ação penal.

A liminar foi indeferida (e-STJ fls. 26/27).

Informações prestadas.

O Ministério Público Federal manifestou-se pela concessão da ordem, em 
parecer assim ementado (e-STJ fl. 70): 

HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE ENTORPECENTES E PORTE ILEGAL 

DE ARMA DE FOGO. NULIDADE DE PROVAS OBTIDAS MEDIANTE 

VIOLÊNCIA POLICIAL. PACIENTE AGREDIDO PELA POLÍCIA PARA 

OBTENÇÃO DE CONFISSÃO. BUSCA PESSOAL. AUSÊNCIA DE 

FUNDADAS SUSPEITAS. PELA CONCESSÃO DA ORDEM.

 

É o relatório.

Decido.

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é uníssona no sentido de 
que não cabe a utilização de habeas corpus como sucedâneo de recurso próprio ou de 
revisão criminal, sob pena de desvirtuamento do objeto ínsito ao remédio heroico, qual 
seja, o de prevenir ou remediar lesão ou ameaça de lesão ao direito de locomoção.

Nesse sentido:
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PROCESSO PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO HABEAS CORPUS. [...]
 MANDAMUS IMPETRADO CONCOMITANTEMENTE COM RECURSO 
ESPECIAL INTERPOSTO NA ORIGEM. VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA 
UNIRRECORRIBILIDADE. [...] AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.

[...] 2. Não se conhece de habeas corpus impetrado concomitantemente com 
o recurso especial, sob pena de subversão do sistema recursal e de violação 
ao princípio da unirrecorribilidade das decisões judiciais.

[...] (AgRg no HC n. 904.330/PR, relator Ministro Joel Ilan Paciornik, Quinta 
Turma, julgado em 2/9/2024, DJe de 5/9/2024.)

 

AGRAVO REGIMENTAL NO HABEAS CORPUS. WRIT SUBSTITUTIVO DE 
RECURSO ESPECIAL, IMPETRADO QUANDO O PRAZO PARA A 
INTERPOSIÇÃO DA VIA RECURSAL CABÍVEL NA CAUSA PRINCIPAL 
AINDA NÃO HAVIA FLUÍDO. INADEQUAÇÃO DO PRESENTE REMÉDIO. 
PRECEDENTES. NÃO CABIMENTO DE CONCESSÃO DA ORDEM DE 
OFÍCIO. PETIÇÃO INICIAL INDEFERIDA LIMINARMENTE. AGRAVO 
REGIMENTAL DESPROVIDO. 

1. É incognoscível, ordinariamente, o habeas corpus impetrado quando em 
curso o prazo para interposição do recurso cabível. O recurso especial 
defensivo, interposto, na origem, após a prolação da decisão agravada, 
apenas reforça o óbice à cognição do pedido veiculado neste feito 
autônomo. 

[...] (AgRg no HC n. 834.221/DF, relatora Ministra Laurita Vaz, Sexta Turma, 
julgado em 18/9/2023, DJe de 25/9/2023.)

 

PENAL E PROCESSUAL PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO "HABEAS 
CORPUS". ORGANIZAÇÃO CRIMINOSA. DOSIMETRIA. INEXISTÊNCIA 
DE ILICITUDE FLAGRANTE. RECURSO NÃO PROVIDO.

1. A Terceira Seção desta Corte, seguindo entendimento firmado pela 
Primeira Turma do Supremo Tribunal Federal, sedimentou orientação no 
sentido de não admitir habeas corpus em substituição a recurso próprio ou a 
revisão criminal, situação que impede o conhecimento da impetração, 
ressalvados casos excepcionais em que se verifica flagrante ilegalidade apta 
a gerar constrangimento ilegal.

[...] (AgRg no HC n. 921.445/MS, relatora Ministra Daniela Teixeira, Quinta 
Turma, julgado em 3/9/2024, DJe de 6/9/2024.)

 

AGRAVO REGIMENTAL NO HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE DROGAS. 
ABSOLVIÇÃO. APLICAÇÃO DO IN DUBIO PRO REO. CONCESSÃO DE 
HABEAS CORPUS DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE. AGRAVO REGIMENTAL 
IMPROVIDO.

[...]

4. "Firmou-se nesta Corte o entendimento de que "[n]ão deve ser conhecido 
o writ que se volta contra acórdão condenatório já transitado em julgado, 
manejado como substitutivo de revisão criminal, em hipótese na qual não 
houve inauguração da competência desta Corte" (HC n. 733.751/SP, relatora 
Ministra Laurita Vaz, Sexta Turma, julgado em 12/9/2023, DJe de 20/9/2023). 
Não obstante, em caso de manifesta ilegalidade, é possível a concessão da 
ordem de ofício, conforme preceitua o art. 654, § 2º, do Código de Processo 
Penal" (AgRg no HC n. 882.773/SP, relator Ministro Jesuíno Rissato - 
Desembargador Convocado do TJDFT, Sexta Turma, julgado em 24/6/2024, 
DJe de 26/6/2024).
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[...] (AgRg no HC n. 907.053/SP, de minha relatoria, Sexta Turma, julgado 
em 16/9/2024, DJe de 19/9/2024.)

 

Não se desconhece a orientação presente no art. 647-A, caput e parágrafo 
único, do Código de Processo Penal, segundo a qual se permite a qualquer autoridade 
judicial, no âmbito de sua competência jurisdicional e quando verificada a presença de 
flagrante ilegalidade, a expedição de habeas corpus de ofício em vista de lesão ou 
ameaça de lesão à liberdade de locomoção. 

Feitas essas considerações, passo à apreciação do pedido, a fim de verificar 
a ocorrência de flagrante ilegalidade.

Assim decidiu a Corte estadual (e-STJ fls. 52/55, grifei):

A autoria, igualmente, é incontroversa.

Wanderley infirmou as imputações. Estava na frente de sua casa quando foi 
abordado por policiais, que encontraram somente o dinheiro em sua posse. 
A munição estava dentro de sua residência, colada em um espelho por seu 
filho. Não havia entorpecentes. Há um ponto de traficância ao lado de seu 
imóvel. Foi agredido com um soco e forçado a admitir os fatos. Participou da 
audiência de custódia e contou a lesão sofrida. Os policiais conhecidos por 
circularem na região também queriam matar o seu cachorro. Nunca praticou 
o comércio espúrio. Tem passagem por tráfico mas era usuário (disponível 
no e-SAJ).

A versão do acusado não se sustenta.

Os policiais militares Marcelo Alves Santos e Magdiel de Matos Morais, 
responsáveis pela prisão do acusado e apreensão das substâncias ilícitas e 
da munição, narraram os fatos de forma harmônica e segura. Durante 
patrulhamento pelo bairro Jaraguá, visualizaram Wanderley, que 
demonstrou excessivo nervosismo e tentou entrar em sua casa ao 
avistar a viatura, razão pela qual efetuaram a abordagem. Em revista 
pessoal, encontraram porções de maconha e crack, uma munição de 
calibre .22 e dinheiro em espécie. Indagado, o apelante reconheceu que se 
dedicava à traficância porque precisava do dinheiro. Não houve resistência à 
abordagem. O réu tem passagem por delito análogo (disponível no e-SAJ).

Está pacificado na jurisprudência, que a condição de policial seja militar ou 
civil, estadual ou federal por si só, não invalida os seus testemunhos, 
porquanto eles não estão impedidos de depor e se sujeitam a compromisso 
como outra testemunha qualquer.

Registre-se, por oportuno, que ao contrário do aduzido não há nos autos 
qualquer indício de animosidade entre os policiais militares responsáveis 
pela apreensão da droga, assim como da arma, e o réu, tampouco de abuso 
de poder ou ilegalidade manifesta nas suas atuações funcionais. Muito 
menos demonstração da alegada agressão e, consequentemente, nulidade 
do flagrante, ônus do qual a defesa não se desincumbiu (CPP, artigo 156), 
principalmente porque Wanderley não produziu qualquer prova de que a 
lesão corporal atestada às fls. 96/97 sequer ventilada na defesa prévia 
de fls. 120/121, diga-se tenha partido dos policiais militares.

Consolidadas no caso, à saciedade, as relevantes circunstâncias indicativas 
do tráfico, ou seja, os elementos da prova testemunhal e a razoável 
quantidade e variedade de entorpecentes apreendidos (22 porções de 
maconha, com peso líquido de 21 gramas; e 09 invólucros de cocaína, sob a 
forma de crack, com massa líquida de 2,13 gramas cf. laudos de fls. 98/100 
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e 101/103), além de dinheiro e aparelho celular.

Registre-se, pois oportuno, que o crime de tráfico de drogas se consuma 
com a prática de quaisquer das condutas descritas no artigo 33, caput, da 
Lei nº 11.343/06, sendo despicienda a comprovação de atos de mercancia 
para sua caracterização.

Evidenciado também o delito do Estatuto do Desarmamento, conforme prova 
oral (disponível no e-SAJ) e perícia de fls. 123/130 que examinou “Um (1) 
cartucho íntegro, de calibre nominal, .22, de metal na cor amarela e projétil 
encamisado ponta oca, portador da inscrição CBC” e a aptidão para “ser 
utilizado eficazmente em armas de fogo de calibre compatível”.

Neste aspecto, inverossímil a versão do réu no sentido de que a munição 
teria sido colada por seu filho em seu espelho como “adorno”. Lado outro, os 
policiais militares afirmaram com veemência que Wanderley estava na posse 
do projétil no momento da abordagem em via pública (disponível no e-SAJ).

Impende ressaltar que o crime de porte de arma de fogo ou mesmo de 
projétil é de mera conduta e de perigo abstrato, não exigindo resultado 
naturalístico para sua configuração.

Em suma, a prova colhida é suficiente para demonstrar a responsabilidade 
criminal de Wanderley Ribeiro dos Santos pelos delitos dos artigos 33, caput, 
da Lei n. 11.343/06; e 14, caput, da Lei n. 10.826/06. 

 
Quanto à alegada nulidade probatória, sabe-se que o art. 244 do CPP prevê 

que "a busca pessoal independerá de mandado, no caso de prisão ou quando houver 

fundada suspeita de que a pessoa esteja na posse de arma proibida ou de objetos ou 

papéis que constituam corpo de delito, ou quando a medida for determinada no curso 

de busca domiciliar".

A Sexta Turma desta Corte Superior, ao analisar o Recurso em Habeas 

Corpus n. 158.580/BA, apreciou a matéria referente à busca pessoal e/ou 
veicular prevista no referido art. 244 do CPP. O Ministro Rogerio Schietti, relator do 
referido recurso, consignou no voto que:

A permissão para a revista pessoal – à qual se equipara a busca veicular – 
decorre, portanto, de fundada suspeita devidamente justificada pelas 
circunstâncias do caso concreto de que o indivíduo esteja na posse de 
armas ou de outros objetos ou papéis que constituam corpo de delito, 
evidenciando-se a urgência de se executar a diligência.

É necessário, pois, que ela (a suspeita) seja fundada em algum dado 
concreto que justifique, objetivamente, a invasão na privacidade ou na 
intimidade do indivíduo (art. 5º, X, da Constituição Federal), razão pela qual 
“não satisfazem a exigência legal meras conjecturas ou impressões 
subjetivas (tino policial, por exemplo), mas elementos e circunstâncias 
concretas, objetivas, capazes e suficientes para motivar a conduta policial” 
(OLIVEIRA, Alessandro José Fernandes de. Estudos avançados de direito 
aplicado à atividade policial. Rio de Janeiro: Lumen Juris, 2014, p. 55).

Entretanto, a normativa constante do art. 244 do CPP não se limita a exigir 
que a suspeita seja fundada. É preciso, também, que esteja relacionada à 
“posse de arma proibida ou de objetos ou papéis que constituam corpo de 
delito”. Por se tratar a busca pessoal de um meio de obtenção de prova – 
tanto que está regulamentada no Título VII do Código de Processo Penal (Da 
Prova) – o seu fundamento legal é a (fundada) suspeita de posse de corpo 
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de delito, que, na definição de Gustavo Badaró, é o "conjunto de elementos 
materiais deixados pelo crime" e inclui: “(1) corpus criminis, que é a pessoa 
ou a coisa sobre a qual é praticado o crime; (2) corpus instrumentorum, que 
diz respeito à averiguação das coisas – objetos ou instrumentos – utilizadas 
pelo criminoso na prática delituosa; (3) corpus probatorium, concernente à 
constatação de todas as circunstâncias hábeis à reconstrução do crime 
investigado” (BADARÓ, Gustavo Henrique. Processo Penal. São Paulo: 
Revista dos Tribunais, 2015, p. 435-436).

Vale dizer, há uma necessária referibilidade da medida, vinculada à sua 
finalidade legal probatória, a fim de que não se converta em salvo-conduto 
para abordagens e revistas exploratórias (fishing expeditions), baseadas em 
suspeição genérica existente sobre indivíduos, atitudes ou situações, sem 
relação específica com a posse de arma proibida ou objeto que constitua 
corpo de delito de uma infração penal.

[...]

Nesse cenário, percebe-se que o art. 244 do CPP não autoriza buscas 
pessoais praticadas como “rotina” ou “praxe” do policiamento ostensivo, com 
finalidade preventiva e motivação exploratória, mas apenas buscas pessoais 
com finalidade probatória e motivação correlata (WANDERLEY, Gisela 
Aguiar, A busca pessoal no direito brasileiro: medida processual probatória 
ou medida de polícia preventiva?. Revista Brasileira De Direito Processual 
Penal, 2017, p. 1.117–1.154).

 

Concluiu o voto que:

1. Exige-se, em termos de standard probatório para busca pessoal ou 
veicular sem mandado judicial, a existência de fundada suspeita (justa 
causa) – baseada em um juízo de probabilidade, descrita com a maior 
precisão possível, aferida de modo objetivo e devidamente justificada 
pelos indícios e circunstâncias do caso concreto – de que o indivíduo 
esteja na posse de drogas, armas ou de outros objetos ou papéis que 
constituam corpo de delito, evidenciando-se a urgência de se executar a 
diligência.

2. Entretanto, a normativa constante do art. 244 do CPP não se limita a exigir 
que a suspeita seja fundada. É preciso, também, que esteja relacionada à 
“posse de arma proibida ou de objetos ou papéis que constituam corpo de 
delito”. Vale dizer, há uma necessária referibilidade da medida, vinculada à 
sua finalidade legal probatória, a fim de que não se converta em salvo-
conduto para abordagens e revistas exploratórias (fishing expeditions), 
baseadas em suspeição genérica existente sobre indivíduos, atitudes ou 
situações, sem relação específica com a posse de arma proibida ou objeto 
que constitua corpo de delito de uma infração penal. O art. 244 do CPP não 
autoriza buscas pessoais praticadas como “rotina” ou “praxe” do 
policiamento ostensivo, com finalidade preventiva e motivação 
exploratória, mas apenas buscas pessoais com finalidade probatória e 
motivação correlata.

3. Não satisfazem a exigência legal, por si sós, meras informações de 
fonte não identificada (e.g. denúncias anônimas) ou 
intuições/impressões subjetivas, intangíveis e não demonstráveis de 
maneira clara e concreta, baseadas, por exemplo, exclusivamente, no 
tirocínio policial. Ante a ausência de descrição concreta e precisa, pautada 
em elementos objetivos, a classificação subjetiva de determinada atitude ou 
aparência como suspeita, ou de certa reação ou expressão corporal como 
nervosa, não preenche o standard probatório de “fundada suspeita” exigido 
pelo art. 244 do CPP.

4. O fato de haverem sido encontrados objetos ilícitos – 
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independentemente da quantidade – após a revista não convalida a 
ilegalidade prévia, pois é necessário que o elemento “fundada 
suspeita” seja aferido com base no que se tinha antes da diligência. Se 
não havia fundada suspeita de que a pessoa estava na posse de arma 
proibida ou de objetos ou papéis que constituam corpo de delito, não há 
como se admitir que a mera descoberta casual de situação de flagrância, 
posterior à revista do indivíduo, justifique a medida.

5. A violação dessas regras e condições legais para busca pessoal resulta 
na ilicitude das provas obtidas em decorrência da medida, bem como das 
demais provas que dela decorrerem em relação de causalidade, sem 
prejuízo de eventual responsabilização penal do(s) agente(s) público(s) que 
tenha(m) realizado a diligência. (Grifei.)

 

Colaciono, por oportuno, a ementa do julgado:

RECURSO EM HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE DROGAS. BUSCA 
PESSOAL. AUSÊNCIA DE FUNDADA SUSPEITA. ALEGAÇÃO VAGA DE 
“ATITUDE SUSPEITA”. INSUFICIÊNCIA. ILICITUDE DA PROVA OBTIDA. 
TRANCAMENTO DO PROCESSO. RECURSO PROVIDO.

1. Exige-se, em termos de standard probatório para busca pessoal ou 
veicular sem mandado judicial, a existência de fundada suspeita (justa 
causa) – baseada em um juízo de probabilidade, descrita com a maior 
precisão possível, aferida de modo objetivo e devidamente justificada pelos 
indícios e circunstâncias do caso concreto – de que o indivíduo esteja na 
posse de drogas, armas ou de outros objetos ou papéis que constituam 
corpo de delito, evidenciando-se a urgência de se executar a diligência.

2. Entretanto, a normativa constante do art. 244 do CPP não se limita a exigir 
que a suspeita seja fundada. É preciso, também, que esteja relacionada à 
“posse de arma proibida ou de objetos ou papéis que constituam corpo de 
delito”. Vale dizer, há uma necessária referibilidade da medida, vinculada à 
sua finalidade legal probatória, a fim de que não se converta em salvo-
conduto para abordagens e revistas exploratórias (fishing expeditions), 
baseadas em suspeição genérica existente sobre indivíduos, atitudes ou 
situações, sem relação específica com a posse de arma proibida ou objeto 
(droga, por exemplo) que constitua corpo de delito de uma infração penal. O 
art. 244 do CPP não autoriza buscas pessoais praticadas como “rotina” ou 
“praxe” do policiamento ostensivo, com finalidade preventiva e motivação 
exploratória, mas apenas buscas pessoais com finalidade probatória e 
motivação correlata.

3. Não satisfazem a exigência legal, por si sós, meras informações de fonte 
não identificada (e.g. denúncias anônimas) ou intuições e impressões 
subjetivas, intangíveis e não demonstráveis de maneira clara e concreta, 
apoiadas, por exemplo, exclusivamente, no tirocínio policial. Ante a ausência 
de descrição concreta e precisa, pautada em elementos objetivos, a 
classificação subjetiva de determinada atitude ou aparência como suspeita, 
ou de certa reação ou expressão corporal como nervosa, não preenche o 
standard probatório de “fundada suspeita” exigido pelo art. 244 do CPP.

4. O fato de haverem sido encontrados objetos ilícitos – independentemente 
da quantidade – após a revista não convalida a ilegalidade prévia, pois é 
necessário que o elemento “fundada suspeita de posse de corpo de delito” 
seja aferido com base no que se tinha antes da diligência. Se não havia 
fundada suspeita de que a pessoa estava na posse de arma proibida, droga 
ou de objetos ou papéis que constituam corpo de delito, não há como se 
admitir que a mera descoberta casual de situação de flagrância, posterior à 
revista do indivíduo, justifique a medida.

5. A violação dessas regras e condições legais para busca pessoal resulta 

Documento eletrônico VDA45995151 assinado eletronicamente nos termos do Art.1º  §2º  inciso I I I  da Lei 11.419/2006
Signatário(a):   ANTONIO SALDANHA PALHEIRO   Assinado em: 06/03/2025 22:45:48
Código de Controle do Documento: ff35bbd3-8466-4c45-90d7-6b93b4f10887

D
oc

u
m

en
to

 e
le

tr
ôn

ic
o 

ju
n

ta
d

o 
ao

 p
ro

ce
ss

o 
em

 0
6/

03
/2

02
5 

às
 2

3:
00

:0
2 

p
el

o 
u

su
ár

io
: 

S
IS

T
E

M
A

 J
U

S
T

IÇ
A

 -
 S

E
R

V
IÇ

O
S

 A
U

T
O

M
Á

T
IC

O
S

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
50

02
50

-8
4.

20
24

.8
.2

6.
06

26
 e

 c
ód

ig
o 

H
D

kh
uF

7b
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 IZ

A
B

E
L 

C
R

IS
T

IN
A

 M
O

R
A

IS
 T

E
IX

E
IR

A
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 0
7/

03
/2

02
5 

às
 1

3:
39

 .

fls. 291



na ilicitude das provas obtidas em decorrência da medida, bem como das 
demais provas que dela decorrerem em relação de causalidade, sem 
prejuízo de eventual responsabilização penal do(s) agente(s) público(s) que 
tenha(m) realizado a diligência.

6. Há três razões principais para que se exijam elementos sólidos, objetivos 
e concretos para a realização de busca pessoal – vulgarmente conhecida 
como “dura”, “geral”, “revista”, “enquadro” ou “baculejo” –, além da intuição 
baseada no tirocínio policial:

a) evitar o uso excessivo desse expediente e, por consequência, a restrição 
desnecessária e abusiva dos direitos fundamentais à intimidade, à 
privacidade e à liberdade (art. 5º, caput, e X, da Constituição Federal), 
porquanto, além de se tratar de conduta invasiva e constrangedora – mesmo 
se realizada com urbanidade, o que infelizmente nem sempre ocorre –, 
também implica a detenção do indivíduo, ainda que por breves instantes;

b) garantir a sindicabilidade da abordagem, isto é, permitir que tanto possa 
ser contrastada e questionada pelas partes, quanto ter sua validade 
controlada a posteriori por um terceiro imparcial (Poder Judiciário), o que se 
inviabiliza quando a medida tem por base apenas aspectos subjetivos, 
intangíveis e não demonstráveis;

c) evitar a repetição – ainda que nem sempre consciente – de práticas que 
reproduzem preconceitos estruturais arraigados na sociedade, como é o 
caso do perfilamento racial, reflexo direto do racismo estrutural.

7. Em um país marcado por alta desigualdade social e racial, o policiamento 
ostensivo tende a se concentrar em grupos marginalizados e considerados 
potenciais criminosos ou usuais suspeitos, assim definidos por fatores 
subjetivos, como idade, cor da pele, gênero, classe social, local da 
residência, vestimentas etc. Sob essa perspectiva, a ausência de 
justificativas e de elementos seguros a legitimar a ação dos agentes públicos 
–– diante da discricionariedade policial na identificação de suspeitos de 
práticas criminosas – pode fragilizar e tornar írritos os direitos à intimidade, à 
privacidade e à liberdade.

8. “Os enquadros se dirigem desproporcionalmente aos rapazes negros 
moradores de favelas dos bairros pobres das periferias. Dados similares 
quanto à sobrerrepresentação desse perfil entre os suspeitos da polícia são 
apontados por diversas pesquisas desde os anos 1960 até hoje e em 
diferentes países do mundo. Trata-se de um padrão consideravelmente 
antigo e que ainda hoje se mantém, de modo que, ao menos entre os 
estudiosos da polícia, não existe mais dúvida de que o racismo é 
reproduzido e reforçado através da maior vigilância policial a que é 
submetida a população negra”. Mais do que isso, “os policiais tendem a 
enquadrar mais pessoas jovens, do sexo masculino e de cor negra não 
apenas como um fruto da dinâmica da criminalidade, como resposta a ações 
criminosas, mas como um enviesamento no exercício do seu poder contra 
esse grupo social, independentemente do seu efetivo engajamento com 
condutas ilegais, por um direcionamento prévio do controle social na sua 
direção” (DA MATA, Jéssica, A Política do Enquadro, São Paulo: RT, 2021, 
p. 150 e 156).

9. A pretexto de transmitir uma sensação de segurança à população, as 
agências policiais – em verdadeiros "tribunais de rua" – cotidianamente 
constrangem os famigerados “elementos suspeitos” com base em 
preconceitos estruturais, restringem indevidamente seus direitos 
fundamentais, deixam-lhes graves traumas e, com isso, ainda prejudicam a 
imagem da própria instituição e aumentam a desconfiança da coletividade 
sobre ela.

10. Daí a importância, como se tem insistido desde o julgamento do HC n. 
598.051/SP (Rel. Ministro Rogerio Schietti, 6ª T., DJe 15/3/2021), do uso de 
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câmeras pelos agentes de segurança, a fim de que se possa aprimorar o 
controle sobre a atividade policial, tanto para coibir práticas ilegais, quanto 
para preservar os bons policiais de injustas e levianas acusações de abuso. 
Sobre a gravação audiovisual, aliás, é pertinente destacar o recente 
julgamento pelo Supremo Tribunal Federal dos Embargos de Declaração na 
Medida Cautelar da ADPF n. 635 ("ADPF das Favelas", finalizado em 
3/2/2022), oportunidade na qual o Pretório Excelso – em sua composição 
plena e em consonância com o decidido por este Superior Tribunal no HC n. 
598.051/SP – reconheceu a imprescindibilidade de tal forma de monitoração 
da atividade policial e determinou, entre outros pontos, que "o Estado do Rio 
de Janeiro, no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias, instale 
equipamentos de GPS e sistemas de gravação de áudio e vídeo nas viaturas 
policiais e nas fardas dos agentes de segurança, com o posterior 
armazenamento digital dos respectivos arquivos".

11. Mesmo que se considere que todos os flagrantes decorrem de busca 
pessoal – o que por certo não é verdade –, as estatísticas oficiais das 
Secretarias de Segurança Pública apontam que o índice de eficiência no 
encontro de objetos ilícitos em abordagens policiais é de apenas 1%; isto é, 
de cada 100 pessoas revistadas pelas polícias brasileiras, apenas uma é 
autuada por alguma ilegalidade. É oportuno lembrar, nesse sentido, que, em 
Nova Iorque, o percentual de “eficiência” das stop and frisks era de 12%, isto 
é, 12 vezes a porcentagem de acerto da polícia brasileira, e, mesmo assim, 
foi considerado baixo e inconstitucional em 2013, no julgamento da class 
action Floyd, et al. v. City of New York, et al. pela juíza federal Shira 
Scheindlin.

12. Conquanto as instituições policiais hajam figurado no centro das críticas, 
não são as únicas a merecê-las. É preciso que todos os integrantes do 
sistema de justiça criminal façam uma reflexão conjunta sobre o papel que 
ocupam na manutenção da seletividade racial. Por se tratar da “porta de 
entrada” no sistema, o padrão discriminatório salta aos olhos, à primeira 
vista, nas abordagens policiais, efetuadas principalmente pela Polícia Militar. 
No entanto, práticas como a evidenciada no processo objeto deste recurso 
só se perpetuam porque, a pretexto de combater a criminalidade, encontram 
respaldo e chancela, tanto de delegados de polícia, quanto de 
representantes do Ministério Público – a quem compete, por excelência, o 
controle externo da atividade policial (art. 129, VII, da Constituição Federal) e 
o papel de custos iuris –, como também, em especial, de segmentos do 
Poder Judiciário, ao validarem medidas ilegais e abusivas perpetradas pelas 
agências de segurança.

13. Nessa direção, o Manual do Conselho Nacional de Justiça para Tomada 
de Decisão na Audiência de Custódia orienta a que:

"Reconhecendo o perfilamento racial nas abordagens policiais e, 
consequentemente, nos flagrantes lavrados pela polícia, cabe então ao 
Poder Judiciário assumir um papel ativo para interromper e reverter esse 
quadro, diferenciando-se dos atores que o antecedem no fluxo do sistema de 
justiça criminal".

14. Em paráfrase ao mote dos movimentos antirracistas, é preciso que 
sejamos mais efetivos ante as práticas autoritárias e violentas do Estado 
brasileiro, pois enquanto não houver um alinhamento pleno, por parte de 
todos nós, entre o discurso humanizante e ações verdadeiramente 
transformadoras de certas práticas institucionais e individuais, continuaremos 
a assistir, apenas com lamentos, a morte do presente e do futuro, de nosso 
país e de sua população mais invisível e vulnerável. E não realizaremos o 
programa anunciado logo no preâmbulo de nossa Constituição, de 
construção de um Estado Democrático, destinado a assegurar o exercício 
dos direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o 
desenvolvimento, a igualdade e a justiça como valores supremos de uma 
sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos.
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15. Na espécie, a guarnição policial "deparou com um indivíduo 
desconhecido em atitude suspeita" e, ao abordá-lo e revistar sua mochila, 
encontrou porções de maconha e cocaína em seu interior, do que resultou a 
prisão em flagrante do recorrente. Não foi apresentada nenhuma justificativa 
concreta para a revista no recorrente além da vaga menção a uma suposta 
“atitude suspeita”, algo insuficiente para tal medida invasiva, conforme a 
jurisprudência deste Superior Tribunal, do Supremo Tribunal Federal e da 
Corte Interamericana de Direitos Humanos.

16. Recurso provido para determinar o trancamento do processo.

(RHC n. 158.580/BA, relator Ministro Rogerio Schietti Cruz, Sexta Turma, 
julgado em 19/4/2022, DJe 25/4/2022.)

 

No presente caso, nota-se que a abordagem foi realizada em razão de os 
policiais entenderem que o paciente "demonstrou excessivo nervosismo e tentou entrar 

em sua casa ao avistar a viatura, razão pela qual efetuaram a abordagem" (e-STJ fls. 
52/53), o que, conforme decidido no Recurso em Habeas Corpus n. 158.580/BA, não é 
suficiente para justificar a busca pessoal, porquanto ausentes fundamentos concretos 
que indicassem que ele estaria em "posse de arma proibida ou de objetos ou papéis 

que constituam corpo de delito".

Assim, de rigor o reconhecimento da nulidade da busca pessoal realizada, 
valendo acrescentar as relevantes razões que foram suscitadas no parecer do 
Ministério Público Federal acerca da violência policial, que foi arguida pelo réu desde o 
primeiro momento e tem respaldo no laudo constante nos autos (e-STJ fls. 72/80, grifei
): 

Ordem de habeas corpus deve ser concedida.

Paciente relata ter sofrido agressão por parte dos policiais que 
realizaram a diligência.

Durante a audiência de custódia, afirmou ter sofrido agressão policial 
durante abordagem (fls. 14). Laudo de lesão corporal confirmou que ele 
apresentava lesão corporal de natureza leve consistente em edema e 
equimose no olho esquerdo (fls. 15/18). Tal lesão pode ser observada, 
também, na foto de fls. 17.

Em seu interrogatório judicial, afirmou que “Foi agredido com um soco 
e teve que confessar os fatos. Participou de audiência de custódia e 
falou que foi agredido. Acrescentou que os policiais ainda queriam 
matar o seu cachorro” (fls. 41). Entretanto, na sentença, os argumentos 
da Defesa foram afastados, sob o fundamento de que “não há qualquer 
elemento indicativo que pudesse colocar em xeque a dinâmica dos 
fatos descritos na denúncia" (fls. 43). 

[...]

Estão comprovadas as agressões sofridas pelo paciente. Laudo indica 
nexo de causalidade compatível com fato narrado pelo acusado quando 
da realização da perícia.

Considerando-se que as provas do crime pelo qual paciente foi 
condenado foram obtidas mediante o emprego de violência física, 
impõe-se a declaração de sua nulidade, com sua consequente 
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absolvição. Transcreva-se precedente desta Corte Superior:

[...]

Verifica-se, ainda, ilegalidade na abordagem pessoal e posterior ingresso no 
domicílio do acusado. 

Colhe-se dos trechos acima transcritos que abordagem pessoal ocorreu sem 
qualquer indicação de fundadas suspeitas de que paciente estivesse em 
flagrante delito. Foi lastreada apenas em atitude suspeita por nervosismo do 
acusado ao avistar viatura policial.

Contudo, nos termos da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, “o 
mero nervosismo ou desconforto do indivíduo ao avistar policiais não 
constitui, por si só, indício suficiente para configurar fundada suspeita, sendo 
necessária uma justificativa objetiva para a abordagem” (R Esp n. 
2.083.246/MG, relatora Ministra Daniela Teixeira, Quinta Turma, julgado em 
17/12/2024, DJEN de 23/12/2024.). No mesmo sentido:

[...]

Busca pessoal ilegal contamina posterior ingresso no domicílio do paciente.

O Ministério Público Federal aguarda a concessão da ordem.

 

Ilustrativamente: 

 
DIREITO PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO DE 
RECURSO. NULIDADE DE PROVAS OBTIDAS MEDIANTE VIOLÊNCIA 
POLICIAL. PACIENTE AGREDIDO APÓS SER RENDIDO PELA POLÍCIA 
PARA OBTENÇÃO DE CONFISSÃO. VIOLÊNCIA CAPTURADA PELAS 
CÂMERAS CORPORAIS. CONVENÇÃO AMERICANA DE DIREITOS 
HUMANOS. VEDAÇÃO À PRODUÇÃO DE PROVAS MEDIANTE 
TORTURA, TRATAMENTO CRUEL OU DESUMANO. REGRA DA 
EXCLUSÃO. ORDEM CONCEDIDA DE OFÍCIO.

I. Caso em exame1. Habeas corpus impetrado contra acórdão do Tribunal de 
Justiça do Estado de São Paulo que manteve a condenação do paciente por 
tráfico de drogas, com base em provas obtidas durante abordagem policial.

2. O paciente foi condenado à pena de 7 anos e 6 meses de reclusão, em 
regime inicial fechado, e ao pagamento de 750 dias-multa. A defesa alega 
que a abordagem policial foi realizada sem fundada suspeita e que houve 
agressões físicas ao paciente, configurando tortura.

3. O Tribunal a quo rejeitou as preliminares de nulidade das provas e 
manteve a condenação, entendendo que a busca pessoal foi justificada por 
fundada suspeita e que não houve violência excessiva.

II. Questão em discussão 4. A questão em discussão consiste em saber se 
as provas obtidas durante a abordagem policial, alegadamente realizada 
com violência e sem fundada suspeita, são nulas e se devem ser 
desentranhadas do processo, resultando na absolvição do paciente.

III. Razões de decidir 5. As câmeras corporais dos policiais registraram 
agressões físicas ao paciente, que se rendeu sem resistência, indicando que 
a abordagem foi realizada com violência, assemelhada à tortura.

6. A Convenção Americana de Direitos Humanos e o Código de Processo 
Penal vedam o uso de provas obtidas mediante tortura ou tratamento cruel, 
desumano ou degradante, devendo tais provas ser consideradas nulas.

7. O laudo de corpo de delito corroborou as alegações de agressão, 
constatando lesões compatíveis com as descritas pelo paciente, reforçando 
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a nulidade das provas obtidas.

IV. Dispositivo e tese 8. Ordem concedida de ofício para declarar a nulidade 
das provas obtidas por meio de violência e delas derivadas, absolvendo o 
paciente quanto ao crime do art. 33, caput, da Lei n. 11.343/2006.

Tese de julgamento: "1. Provas obtidas mediante violência física, tortura ou 
tratamento cruel, desumano ou degradante são nulas e devem ser 
desentranhadas do processo. 2. A abordagem policial sem fundada suspeita 
e com emprego de violência configura violação aos direitos humanos e 
invalida as provas obtidas."

Dispositivos relevantes citados: CPP, art. 157; CR/1988, art. 5º, III; 
Convenção Americana de Direitos Humanos, art. 5.2. Jurisprudência 
relevante citada: STJ, HC 535.063, Rel. Min. Sebastião Reis Júnior, Terceira 
Seção, julgado em 10.06.2020; STF, AgRg no HC 180.365, Rel. Min. Rosa 
Weber, Primeira Turma, julgado em 27.03.2020.

(HC n. 933.395/SP, relator Ministro Ribeiro Dantas, Quinta Turma, julgado 
em 26/11/2024, DJEN de 3/12/2024.)

 
PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. PORTE ILEGAL DE ARMA DE 
FOGO DE USO PERMITIDO. PRETENSÃO DE RESTABELECIMENTO DA 
SENTENÇA QUE ABSOLVEU O PACIENTE. RECONHECIMENTO DE 
NULIDADE DECORRENTE DA AGRESSÃO SOFRIDA PELO ACUSADO 
QUANDO DA PRISÃO EM FLAGRANTE, ATESTADA EM LAUDO DE 
EXAME DE INTEGRIDADE FÍSICA. CONDENAÇÃO IMPOSTA PELO 
TRIBUNAL. AGRESSÃO INCONTROVERSA NOS AUTOS EM FACE DO 
RECONHECIMENTO PELO PRÓPRIO JUÍZO DE PRIMEIRO GRAU. 
CONDENAÇÃO EM SEGUNDO GRAU QUE SÓ SERIA POSSÍVEL 
MEDIANTE A DESCONSTITUIÇÃO DA CONCLUSÃO DO JUÍZO PRIMEVO. 
ACÓRDÃO QUE IGNORA A GRAVIDADE DA SITUAÇÃO E A NULIDADE 
OCORRIDA, DECIDINDO PELA CONDENAÇÃO COM BASE NO 
FLAGRANTE ILEGAL. AÇÃO PENAL CONTAMINADA PELA NULIDADE 
DECORRENTE DOS ELEMENTOS DE INFORMAÇÃO OBTIDOS 
MEDIANTE AGRESSÃO POLICIAL. INVIABILIDADE DE CHANCELAR A 
MÁCULA PARA JUSTIFICAR A CONDENAÇÃO EM UM ESTADO 
DEMOCRÁTICO DE DIREITO. RESPEITO À INTEGRIDADE FÍSICA DO 
FLAGRANTEADO. GARANTIA FUNDAMENTAL. CONSTRANGIMENTO 
ILEGAL EVIDENCIADO.

1. Hipótese na qual existe uma sentença que absolveu o paciente com base 
na nulidade das provas que ensejaram a deflagração da ação penal, tendo 
em vista a agressão realizada pelos policiais que realizaram a busca 
pessoal, constatada por meio de laudo de exame de integridade física, e um 
acórdão que, desprezando a referida mácula, entendeu por imperiosa a 
condenação.

2. Estando incontroverso nos autos que a busca pessoal ocorreu mediante 
agressão desnecessária ao acusado, uma vez que não há relato algum de 
resistência por parte deste, o acórdão só poderia afastar o decreto 
absolutório, fundamentado na nulidade, caso alcançasse conclusão em 
sentido contrário, o que não é a situação dos autos, em que o Tribunal 
reconheceu que a mácula seria irrelevante para afastar a condenação pela 
prática do crime de porte ilegal de arma de fogo de uso permitido.

3. Conforme inclusive ressaltou a Magistrada singular na sentença 
absolutória, estando a prova do delito de porte ilegal de arma umbilicalmente 
ligada ao flagrante eivado de nulidade em decorrência da violência policial 
realizada, sendo o testemunho do policial que realizou as agressões o único 
meio de prova do crime imputado, inviável a imposição da condenação.

4. Impossível negar que os elementos de informação relativos ao crime de 
porte ilegal de arma de fogo de uso permitido se encontram contaminados 
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pela nulidade decorrente da agressão constatada por meio de exame de 
integridade física, elementos estes que justificaram a deflagração da ação 
penal contra o paciente, sendo, portanto, nula a ação penal em decorrência 
da contaminação.

5. Fechar os olhos para a mácula decorrente do desrespeito à integridade 
física do acusado, na ocasião do flagrante que culminou com a instauração 
de ação penal contaminada, vai contra o sistema acusatório e os princípios 
decorrentes do Estado Democrático de Direito, que considera a referida 
garantia de fundamentalidade formal e material.

6. Ordem concedida para reconhecer a nulidade do flagrante do crime de 
porte ilegal de arma de fogo de uso permitido, bem como dos elementos de 
informação dali decorrentes, restabelecendo a sentença no ponto em que 
absolveu o paciente do referido crime. Cópias do presente acórdão deverão 
ser encaminhadas ao Ministério Público do Rio de Janeiro, bem como à 
Corregedoria da Polícia Militar estadual, a fim de que sejam tomadas as 
providências cabíveis.

(HC n. 741.270/RJ, relator Ministro Sebastião Reis Júnior, Sexta Turma, 
julgado em 13/9/2022, DJe de 16/9/2022.)

 

Ante o exposto, não conheço do habeas corpus. Concedo, todavia, a 
ordem de ofício, para anular as provas decorrentes da busca pessoal, bem como as 
dela derivadas, e determinar o retorno dos autos ao Juízo de primeiro grau, para que 
profira novo julgamento, como entender de direito.

Publique-se. Intimem-se.

        Brasília, 06 de março de 2025.

Ministro ANTONIO SALDANHA PALHEIRO 
Relator

Documento eletrônico VDA45995151 assinado eletronicamente nos termos do Art.1º  §2º  inciso I I I  da Lei 11.419/2006
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